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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.034 (1)
ORIGEM : ADI - 45191 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
A D V. ( A / S ) : ALBERTO MOREIRA RODRIGUES (12652/DF)
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
INTDO.(A/S) : CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, conheceu da ação, para julgá-la improcedente, julgando
prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade do art. 2º da
norma impugnada. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que julgava
procedente a ação. Ausentes, justificadamente, os Ministros Luiz Fux
e Celso de Mello. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 20.6.2018.

Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar
Distrital n° 232/1999. Aumento de alíquota da contribuição para a
previdência social dos servidores públicos ativos e inativos do Distrito
Federal. 3. Alegação de ausência de avaliação atuarial. Violação ao
princípio do equilíbrio financeiro e atuarial. Improcedência. 4. Caráter
Confiscatório da Majoração. Não caracterização. 5. Ação direta de
inconstitucionalidade conhecida em parte e, na parte conhecida, julgada
improcedente. 6. Pedido prejudicado em relação ao art. 2°, alterado pela
Lei Complementar n° 232/2004.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018

Racionaliza atos e procedimentos administrativos
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios e institui o Selo de
Desburocratização e Simplificação.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei racionaliza atos e procedimentos administrativos
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
mediante a supressão ou a simplificação de formalidades ou exigências
desnecessárias ou superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para
o erário como para o cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude, e
institui o Selo de Desburocratização e Simplificação.

Art. 2º (VETADO).

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo,
confrontando a assinatura com aquela constante do documento de
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio
documento;

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente
administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar
a autenticidade;

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser
substituído por cópia autenticada pelo próprio agente administrativo;

IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser
substituída por cédula de identidade, título de eleitor, identidade
expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira de
trabalho, certificado de prestação ou de isenção do serviço militar,
passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público;

V - apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou para
registrar candidatura;

VI - apresentação de autorização com firma reconhecida para
viagem de menor se os pais estiverem presentes no embarque.

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver
sido comprovado pela apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for
possível obter diretamente do órgão ou entidade responsável documento
comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais
aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de
Estado, do Distrito Federal ou de Município não poderão exigir do
cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro
órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios poderão criar grupos setoriais de trabalho com os
seguintes objetivos:

I - identificar, nas respectivas áreas, dispositivos legais ou
regulamentares que prevejam exigências descabidas ou exageradas ou
procedimentos desnecessários ou redundantes;

II - sugerir medidas legais ou regulamentares que visem a
eliminar o excesso de burocracia.

Art. 6º Ressalvados os casos que impliquem imposição de
deveres, ônus, sanções ou restrições ao exercício de direitos e atividades,
a comunicação entre o Poder Público e o cidadão poderá ser feita por
qualquer meio, inclusive comunicação verbal, direta ou telefônica, e
correio eletrônico, devendo a circunstância ser registrada quando
necessário.

Art. 7º É instituído o Selo de Desburocratização e Simplificação,
destinado a reconhecer e a estimular projetos, programas e práticas que
simplifiquem o funcionamento da administração pública e melhorem o
atendimento aos usuários dos serviços públicos.

Parágrafo único. O Selo será concedido na forma de regulamento
por comissão formada por representantes da Administração Pública e da
sociedade civil, observados os seguintes critérios:

I - a racionalização de processos e procedimentos administrativos;

II - a eliminação de formalidades desnecessárias ou
desproporcionais para as finalidades almejadas;

III - os ganhos sociais oriundos da medida de desburocratização;

IV - a redução do tempo de espera no atendimento dos serviços
públicos;

V - a adoção de soluções tecnológicas ou organizacionais que
possam ser replicadas em outras esferas da administração pública.

Art. 8º A participação do servidor no desenvolvimento e na
execução de projetos e programas que resultem na desburocratização do
serviço público será registrada em seus assentamentos funcionais.

Art. 9º Os órgãos ou entidades estatais que receberem o Selo de
Desburocratização e Simplificação serão inscritos em Cadastro Nacional de
Desburocratização.

Parágrafo único. Serão premiados, anualmente, 2 (dois) órgãos ou
entidades, em cada unidade federativa, selecionados com base nos critérios
estabelecidos por esta Lei.

Art. 10. (VETADO).

Brasília, 8 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da
República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha
Grace Maria Fernandes Mendonça

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.522, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018

Promulga o Tratado de Marraqueche para
Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às
Pessoas Cegas, com Deficiência Visual ou
com Outras Dificuldades para Ter Acesso ao
Texto Impresso, firmado em Marraqueche,
em 27 de junho de 2013.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou o
Tratado de Marraqueche para Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às
Pessoas Cegas, com Deficiência Visual ou com Outras Dificuldades para
Ter Acesso ao Texto Impresso, em Marraqueche, em 27 de junho de 2013;
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Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Tratado por
meio do Decreto Legislativo nº 261, de 25 de novembro de 2015, conforme
o procedimento de que trata o § 3º do art. 5º da Constituição; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao
Diretor-Geral da Organização Mundial da Propriedade Intelectual, em 11
de dezembro de 2015, o instrumento de ratificação ao Tratado e que este
entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico
externo, em 30 de setembro de 2016;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Tratado de Marraqueche para
Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às Pessoas Cegas, com Deficiência
Visual ou com Outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso,
firmado em Marraqueche, em 27 de junho de 2013, anexo a este
Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Tratado e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da
República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Cláudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo
Gustavo do Vale Rocha

Marraqueche, 17 a 28 de junho de 2013

TRATADO DE MARRAQUECHE PARA FACILITAR
O ACESSO A OBRAS PUBLICADAS ÀS PESSOAS CEGAS,

COM DEFICIÊNCIA VISUAL OU COM OUTRAS
DIFICULDADES PARA TER ACESSO AO TEXTO IMPRESSO

Adotado pela Conferência Diplomática

Preâmbulo

As Partes Contratantes,

R e c o rd a n d o os princípios da não discriminação, da igualdade
de oportunidades, da acessibilidade e da participação e inclusão plena e
efetiva na sociedade, proclamados na declaração Universal dos Direitos

Humanos e na Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência,

Conscientes dos desafios que são prejudiciais ao
desenvolvimento pleno das pessoas com deficiência visual ou com outras
dificuldades para ter acesso ao texto impresso, que limitam a sua
liberdade de expressão, incluindo a liberdade de procurar, receber e
difundir informações e ideias de toda espécie em condições de igualdade
com as demais pessoas mediante todas as formas de comunicação de sua
escolha, assim como o gozo do seu direito à educação e a oportunidade
de realizar pesquisas,

Enfatizando a importância da proteção ao direito de autor
como incentivo e recompensa para as criações literárias e artísticas e a
de incrementar as oportunidades para todas as pessoas, inclusive as
pessoas com deficiência visual ou com outras dificuldades para ter
acesso ao texto impresso, de participar na vida cultural da comunidade,
desfrutar das artes e compartilhar o progresso científico e seus
benefícios,

Cientes das barreiras que enfrentam as pessoas com deficiência
visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso para
alcançarem oportunidades iguais na sociedade, e da necessidade de
ampliar o número de obras em formatos acessíveis e de aperfeiçoar a
circulação de tais obras,

Considerando que a maioria das pessoas com deficiência visual
ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso vive em
países em desenvolvimento e em países de menor desenvolvimento
relativo,

Reconhecendo que, apesar das diferenças existentes nas
legislações nacionais de direito de autor, o impacto positivo das novas
tecnologias de informação e comunicação na vida das pessoas com
deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto
impresso pode ser reforçado por um marco jurídico aprimorado no plano
internacional,

Reconhecendo que muitos Estados Membros estabeleceram
exceções e limitações em suas legislações nacionais de direito de autor
destinadas a pessoas com deficiência visual ou com outras dificuldades
para ter acesso ao texto impresso, mas que ainda há uma escassez
permanente de exemplares disponíveis em formato acessível para essas
pessoas; que são necessários recursos consideráveis em seus esforços
para tornar as obras acessíveis a essas pessoas; e que a falta de
possibilidade de intercâmbio transfronteiriço de exemplares em formato
acessível exige a duplicação desses esforços,

Reconhecendo tanto a importância do papel dos titulares de
direitos em tornar suas obras acessíveis a pessoas com deficiência visual
ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso, como a
importância de limitações e exceções adequadas para tornar as obras
acessíveis a essas pessoas, em particular quando o mercado é incapaz de
prover tal acesso,

Reconhecendo a necessidade de se manter um equilíbrio entre a
proteção efetiva dos direitos dos autores e o interesse público mais
amplo, em especial no que diz respeito à educação, pesquisa e acesso à
informação, e que esse equilíbrio deve facilitar às pessoas com
deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto
impresso o acesso efetivo e tempestivo às obras,

Reafirmando as obrigações contraídas pelas Partes Contratantes
em virtude de tratados internacionais vigentes em matéria de proteção ao
direito de autor, bem como a importância e a flexibilidade da regra dos
três passos relativa às limitações e exceções, prevista no Artigo 9.2 da
Convenção de Berna sobre a Proteção de Obras Literárias e Artísticas e
em outros instrumentos internacionais,

R e c o rd a n d o a importância das recomendações da Agenda do
Desenvolvimento, adotada em 2007 pela Assembleia Geral da
Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI), que visa a
assegurar que as considerações relativas ao desenvolvimento sejam parte
integrante do trabalho da Organização,

Reconhecendo a importância do sistema internacional de direito
de autor e visando harmonizar as limitações e exceções com vistas a
facilitar o acesso e o uso de obras por pessoas com deficiência visual ou
com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso,

Acordaram o seguinte:

Artigo 1º
Relação com outras convenções e tratados

Nenhuma disposição do presente Tratado derrogará quaisquer
obrigações que as Partes Contratantes tenham entre si em virtude de
outros tratados, nem prejudicará quaisquer direitos que uma Parte
Contratante tenha em virtude de outros tratados.

Artigo 2º
Definições

Para os efeitos do presente Tratado:

a) "obras" significa as obras literárias e artísticas no sentido do
Artigo 2.1 da Convenção de Berna sobre a Proteção de Obras Literárias e
Artísticas, em forma de texto, notação e/ou ilustrações conexas, que
tenham sido publicadas ou tornadas disponíveis publicamente por
qualquer meio1.

b) "exemplar em formato acessível" significa a reprodução de
uma obra de uma maneira ou forma alternativa que dê aos beneficiários
acesso à obra, inclusive para permitir que a pessoa tenha acesso de
maneira tão prática e cômoda como uma pessoa sem deficiência visual
ou sem outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso. O exemplar
em formato acessível é utilizado exclusivamente por beneficiários e deve
respeitar a integridade da obra original, levando em devida consideração
as alterações necessárias para tornar a obra acessível no formato
alternativo e as necessidades de acessibilidade dos beneficiários.

c) "entidade autorizada" significa uma entidade que é
autorizada ou reconhecida pelo governo para prover aos beneficiários,
sem intuito de lucro, educação, formação pedagógica, leitura adaptada ou
acesso à informação. Inclui, também, instituição governamental ou
organização sem fins lucrativos que preste os mesmos serviços aos
beneficiários como uma de suas atividades principais ou obrigações
institucionais².

A entidade autorizada estabelecerá suas próprias práticas e as
aplicará:

i) para determinar que as pessoas a que serve são beneficiárias;

ii) para limitar aos beneficiários e/ou às entidades autorizadas a
distribuição e colocação à disposição de exemplares em formato acessível;

iii) para desencorajar a reprodução, distribuição e colocação à
disposição de exemplares não autorizados; e

iv) para exercer o devido cuidado no uso dos exemplares das
obras e manter os registros deste uso, respeitando a privacidade dos
beneficiários em conformidade com o Artigo 8º.

Artigo 3º
Beneficiários

Será beneficiário toda pessoa:

a) cega;

b) que tenha deficiência visual ou outra deficiência de
percepção ou de leitura que não possa ser corrigida para se obter uma
acuidade visual substancialmente equivalente à de uma pessoa que não
tenha esse tipo de deficiência ou dificuldade, e para quem é impossível
ler material impresso de uma forma substancialmente equivalente à de
uma pessoa sem deficiência ou dificuldade; ou³

c) que esteja ,impossibilitada, de qualquer outra maneira,
devido a uma deficiência física, de sustentar ou manipular um livro ou
focar ou mover os olhos da forma que normalmente seria apropriado para
a leitura;
independentemente de quaisquer outras deficiências.

Artigo 4º
Limitações e Exceções na Legislação Nacional sobre Exemplares em

Formato Acessível

1.(a) As Partes Contratantes estabelecerão na sua legislação
nacional de direito de autor uma limitação ou exceção aos direitos de
reprodução, de distribuição, bem como de colocação à disposição do
público, tal como definido no Tratado da OMPI sobre Direito de Autor,
para facilitar a disponibilidade de obras em formatos acessíveis aos
beneficiários. A limitação ou exceção prevista na legislação nacional
deve permitir as alterações necessárias para tornar a obra acessível em
formato alternativo.

(b) As Partes Contratantes podem também estabelecer uma
exceção ao direito de representação ou execução pública para facilitar o
acesso a obras para beneficiários.

2. Uma Parte Contratante poderá cumprir o disposto no Artigo
4(1) para todos os direitos nele previstos, mediante o estabelecimento de
uma limitação ou exceção em sua legislação nacional de direitos de autor
de tal forma que:

(a) Seja permitido às entidades autorizadas, sem a autorização
do titular dos direitos de autor, produzir um exemplar em formato
acessível de uma obra obter de outra entidade autorizada uma obra em
formato acessível e fornecer tais exemplares para o beneficiário, por
qualquer meio, inclusive por empréstimo não-comercial ou mediante
comunicação eletrônica por fio ou sem fio; e realizar todas as medidas
intermediárias para atingir esses objetivos, quando todas as seguintes
condições forem atendidas:

(i) a entidade autorizada que pretenda realizar tal atividade
tenha acesso legal à obra ou a um exemplar da obra;
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(ii) a obra seja convertida para um exemplar em formato
acessível, o que pode incluir quaisquer meios necessários para consultar
a informação nesse formato, mas não a introdução de outras mudanças
que não as necessárias para tornar a obra acessível aos beneficiários;

(iii) os exemplares da obra no formato acessível sejam
fornecidos exclusivamente para serem utilizados por beneficiários; e

(iv) a atividade seja realizada sem fins lucrativos; e

(b) Um beneficiário, ou alguém agindo em seu nome, incluindo
a pessoa principal que cuida do beneficiário ou se ocupe de seu cuidado,
poderá produzir um exemplar em formato acessível de uma obra para o
uso pessoal do beneficiário ou de outra forma poderá ajudar o
beneficiário a produzir e utilizar exemplares em formato acessível,
quando o beneficiário tenha acesso legal a essa obra ou a um exemplar
dessa obra.

3. Uma Parte Contratante poderá cumprir o disposto no Artigo
4(1) estabelecendo outras limitações ou exceções em sua legislação
nacional de direito de autor nos termos dos Artigos 10 e 114.

4. Uma Parte Contratante poderá restringir as limitações ou
exceções nos termos deste Artigo às obras que, no formato acessível em
questão, não possam ser obtidas comercialmente sob condições
razoáveis para os beneficiários naquele mercado. Qualquer Parte
Contratante que exercer essa faculdade deverá declará-la em uma
notificação depositada junto ao Diretor-Geral da OMPI no momento da
ratificação, aceitação ou adesão a esse Tratado ou em qualquer momento
posterior5.

5. Caberá à lei nacional determinar se as exceções ou limitações
a que se refere o presente artigo estão sujeitas à remuneração.

Artigo 5º
Intercâmbio Transfronteiriço de Exemplares em Formato Acessível

1. As Partes Contratantes estabelecerão que, se um exemplar em
formato acessível de uma obra é produzido ao amparo de uma limitação
ou exceção ou de outros meios legais, este exemplar em formato
acessível poderá ser distribuído ou colocado à disposição por uma
entidade autorizada a um beneficiário ou a uma entidade autorizada em
outra Parte Contratante6.

2. Uma Parte Contratante poderá cumprir o disposto no Artigo
5(1) instituindo uma limitação ou exceção em sua legislação nacional de
direito de autor de tal forma que:

(a) será permitido às entidades autorizadas, sem a autorização
do titular do direito, distribuir ou colocar à disposição para o uso
exclusivo dos beneficiários exemplares em formato acessível a uma
entidade autorizada em outra Parte Contratante; e

(b) será permitido às entidades autorizadas, sem a autorização
do titular do direito e em conformidade com o disposto no Artigo 2º(c),
distribuir ou colocar à disposição exemplares em formato acessível a um
beneficiário em outra Parte Contratante;
desde que antes da distribuição ou colocação à disposição, a entidade
autorizada originária não saiba ou tenha motivos razoáveis para saber
que o exemplar em formato acessível seria utilizado por outras pessoas
que não os beneficiários7.

3. Uma Parte Contratante poderá cumprir o disposto no Artigo
5(1) instituindo outras limitações ou exceções em sua legislação
nacional de direito de autor nos termos do Artigo 5(4), 10 e 11.

4.(a) Quando uma entidade autorizada em uma Parte
Contratante receber um exemplar em formato acessível nos termos do
artigo 5(1) e essa Parte Contratante não tiver as obrigações decorrentes
do Artigo 9 da Convenção de Berna, a Parte Contratante garantirá, de
acordo com suas práticas e seu sistema jurídico, que os exemplares em
formato acessível serão reproduzidos, distribuídos ou colocados à
disposição apenas para o proveito dos beneficiários na jurisdição dessa
Parte Contratante.

(b) A distribuição e a colocação à disposição de exemplares em
formato acessível por uma entidade autorizada nos termos do Artigo 5(1)
deverá ser limitada a essa jurisdição, salvo se a Parte Contratante for
parte do Tratado da OMPI sobre Direito de Autor ou de outra forma
limitar as exceções e limitações ao direito de distribuição e ao direito de
colocação à disposição do público que implementam esse Tratado a
determinados casos especiais, que não conflitem com a exploração
normal da obra e não prejudiquem injustificadamente os interesses
legítimos do titular do direito8 9.

(c) Nada neste Artigo afeta a determinação do que constitui um
ato de distribuição ou um ato de colocação à disposição do público.

5. Nada neste Tratado será utilizado para tratar da questão da
exaustão de direitos.

Artigo 6º
Importação de Exemplares em Formato Acessível

Na medida em que a legislação nacional de uma Parte
Contratante permita que um beneficiário, alguém agindo em seu nome, ou
uma entidade autorizada produza um exemplar em formato acessível de
uma obra, a legislação nacional dessa Parte Contratante permitirá, também,
que eles possam importar um exemplar em formato acessível para o
proveito dos beneficiários, sem a autorização do titular do direito10.

Artigo 7º
Obrigações Relativas a Medidas Tecnológicas

As Partes Contratantes adotarão medidas adequadas que sejam
necessárias, para assegurar que, quando estabeleçam proteção legal
adequada e recursos jurídicos efetivos contra a neutralização de medidas
tecnológicas efetivas, essa proteção legal não impeça que os beneficiários
desfrutem das limitações e exceções previstas neste Tratado¹¹.

Artigo 8º
Respeito à Privacidade

Na implementação das limitações e exceções previstas neste
Tratado, as Partes Contratantes empenhar-se-ão para proteger a privacidade
dos beneficiários em condições de igualdade com as demais pessoas.

Artigo 9º
Cooperação para Facilitar o Intercâmbio Transfronteiriço

1. As Partes Contratantes envidarão esforços para promover o
intercâmbio transfronteiriço de exemplares em formato acessível
incentivando o compartilhamento voluntário de informações para
auxiliar as entidades autorizadas a se identificarem. O Escritório
Internacional da OMPI estabelecerá um ponto de acesso à informação
para essa finalidade.

2. As Partes Contratantes comprometem-se a auxiliar suas
entidades autorizadas envolvidas em atividades nos termos do Artigo 5º a
disponibilizarem informações sobre suas práticas conforme o Artigo
2º(c), tanto pelo compartilhamento de informações entre entidades
autorizadas como pela disponibilização de informações sobre as suas
políticas e práticas, inclusive as relacionadas com o intercâmbio
transfronteiriço de exemplares em formato acessível, às partes
interessadas e membros do público, conforme apropriado.

3. O Escritório Internacional da OMPI é convidado a
compartilhar informações, quando disponíveis, sobre o funcionamento
do presente Tratado.

4. As Partes Contratantes reconhecem a importância da
cooperação internacional e de sua promoção em apoio aos esforços
nacionais para a realização do propósito e dos objetivos deste Tratado¹².

Artigo 10
Princípios Gerais sobre Implementação

1. As Partes Contratantes comprometem-se a adotar as medidas
necessárias para garantir a aplicação do presente Tratado.

2. Nada impedirá que as Partes Contratantes determinem a
forma mais adequada de implementar as disposições do presente
Tratado no âmbito de seus ordenamentos jurídicos e práticas legais¹³.

3. As Partes Contratantes poderão exercer os seus direitos e
cumprir com as obrigações previstas neste Tratado por meio de
limitações ou exceções específicas em favor dos beneficiários, outras
exceções ou limitações, ou uma combinação de ambas no âmbito de
seus ordenamentos jurídicos e práticas legais nacionais. Estas poderão
incluir decisões judiciais, administrativas ou regulatórias em favor dos
beneficiários, relativa a práticas, atos ou usos justos que permitam
satisfazer as suas necessidades, em conformidade com os direitos e
obrigações que as Partes Contratantes tenham em virtude da Convenção
de Berna, de outros tratados internacionais e do Artigo 11.

Artigo 11
Obrigações Gerais sobre Limitações e Exceções

Ao adotar as medidas necessárias para assegurar a aplicação do
presente Tratado, uma Parte Contratante poderá exercer os direitos e
deverá cumprir com as obrigações que essa Parte Contratante tenha no
âmbito da Convenção de Berna, do Acordo Relativo aos Aspectos do
Direito da Propriedade Intelectual Relacionados com o Comércio e do
Tratado da OMPI sobre Direito de Autor, incluindo os acordos
interpretativos dos mesmos, de modo que:

(a) em conformidade com o Artigo 9(2) da Convenção de
Berna, a Parte Contratante pode permitir a reprodução de obras em certos
casos especiais, contanto que tal reprodução não afete a exploração
normal da obra nem cause prejuízo injustificado aos interesses legítimos
do autor;

(b) em conformidade com o Artigo 13 do Acordo Relativo aos
Aspectos do Direito da Propriedade Intelectual Relacionados com o
Comércio, a Parte Contratante deverá restringir as limitações ou
exceções aos direitos exclusivos a determinados casos especiais, que não
conflitem com a exploração normal da obra e não prejudiquem
injustificadamente os interesses legítimos do titular do direito;

(c) em conformidade com o Artigo 10(1) do Tratado da OMPI
sobre Direito de Autor, a Parte Contratante pode prever limitações ou
exceções aos direitos concedidos aos autores no âmbito do Tratado da
OMPI sobre Direito de Autor em certoscasos especiais, que não
conflitem com a exploração normal da obra e não prejudiquem os
interesses legítimos do autor;

(d) em conformidade com o Artigo 10(2) do Tratado da OMPI
sobre Direito de Autor, a Parte Contratante deve restringir, ao aplicar a
Convenção de Berna, qualquer limitação ou exceção aos direitos a
determinados casos especiais que não conflitem com a exploração normal da
obra e não prejudiquem injustificadamente os interesses legítimos do autor.

Artigo 12
Outras Limitações e Exceções

1. As Partes Contratantes reconhecem que uma Parte Contratante
pode implementar em sua legislação nacional outras limitações e exceções
ao direito de autor para o proveito dos beneficiários além das previstas por
este Tratado, tendo em vista a situação econômica dessa Parte Contratante
e suas necessidades sociais e culturais, em conformidade com os direitos
e obrigações internacionais dessa Parte Contratante, e, no caso de um país
de menor desenvolvimento relativo, levando em consideração suas
necessidades especiais, seus direitos e obrigações internacionais
particulares e as flexibilidades derivadas destes últimos.

2. Este Tratado não prejudica outras limitações e exceções para
pessoas com deficiência previstas pela legislação nacional.

Artigo 13
Assembleia

1.(a) As Partes Contratantes terão uma Assembleia.

(b) Cada Parte Contratante será representada na Assembleia por
um delegado, que poderá ser assistido por suplentes, assessores ou
especialistas.

(c) Os gastos de cada delegação serão custeados pela Parte
Contratante que tenha designado a delegação. A Assembleia pode pedir à
OMPI que conceda assistência financeira para facilitar a participação de
delegações de Partes Contratantes consideradas países em
desenvolvimento, em conformidade com a prática estabelecida pela
Assembleia Geral das Nações Unidas, ou que sejam países em transição
para uma economia de mercado.

2(a) A Assembleia tratará as questões relativas à manutenção e
desenvolvimento deste Tratado e da aplicação e operação deste
Tr a t a d o .

(b) A Assembleia realizará a função a ela atribuída pelo Artigo
15 no que diz respeito à admissão de certas organizações
intergovernamentais como Parte do presente Tratado.

(c) A Assembleia decidirá a convocação de qualquer
conferência diplomática para a revisão deste Tratado e dará as instruções
necessárias ao Diretor-Geral da OMPI para a preparação de tal
conferência diplomática.

3.(a) Cada Parte Contratante que seja um Estado terá um voto e
votará apenas em seu próprio nome.

(b) Toda Parte Contratante que seja uma organização
intergovernamental poderá participar na votação, no lugar de seus
Estados Membros, com um número de votos igual ao número de seus
Estados Membros que sejam parte deste Tratado. Nenhuma dessas
organizações intergovernamentais poderá participar na votação se
qualquer um de seus Estados Membros exercer seu direito ao voto e vice-
versa.

4. A Assembleia se reunirá mediante convocação do Diretor-
Geral e, na ausência de circunstâncias excepcionais, durante o mesmo
período e no mesmo local que a Assembleia Geral da OMPI.

5. A Assembleia procurará tomar as suas decisões por
consenso e estabelecerá suas próprias regras de procedimento, incluindo
a convocação de sessões extraordinárias, os requisitos de quórum e,
sujeita às disposições do presente Tratado, a maioria exigida para os
diversos tipos de decisões.

Artigo 14
Escritório Internacional

O Escritório Internacional da OMPI executará as tarefas
administrativas relativas a este Tratado.

Artigo 15
Condições para se tornar Parte do Tratado

(1) Qualquer Estado Membro da OMPI poderá se tornar parte
deste Tratado.

(2) A Assembleia poderá decidir a admissão de qualquer
organização intergovernamental para ser parte do Tratado que declare ter
competência e ter sua própria legislação vinculante para todos seus
Estados Membros sobre os temas contemplados neste Tratado e que
tenha sido devidamente autorizada, em conformidade com seus
procedimentos internos, a se tornar parte deste Tratado.

(3) A União Europeia, tendo feito a declaração mencionada no
parágrafo anterior na Conferência Diplomática que adotou este Tratado,
poderá se tornar parte deste Tratado.
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Artigo 16
Direitos e Obrigações do Tratado

Salvo qualquer dispositivo específico em contrário neste
Tratado, cada Parte Contratante gozará de todos os direitos e assumirá
todas as obrigações decorrentes deste Tratado.

Artigo 17
Assinatura do Tratado

Este Tratado ficará aberto para assinatura na Conferência
Diplomática de Marraqueche, e, depois disso, na sede da OMPI, por
qualquer parte que reúna as condições para tal fim, durante um ano após
sua adoção.

Artigo 18
Entrada em Vigor do Tratado

Este Tratado entrará em vigor três meses após 20 partes que
reúnam as condições referidas no Artigo 15 tenham depositado seus
instrumentos de ratificação ou adesão.

Artigo 19
Data da Produção de Efeitos das Obrigações do Tratado

O presente Tratado produzirá efeitos:

(a) para as 20 Partes referidas no Artigo 18, a partir da data de
entrada em vigor do Tratado;

(b) para qualquer outra Parte referida no Artigo 15, a partir do
término do prazo de três meses contados da data em que tenha sido feito
o depósito do instrumento de ratificação ou adesão junto ao Diretor-
Geral da OMPI;

Artigo 20
Denúncia do Tratado

Qualquer Parte Contratante poderá denunciar o presente
Tratado mediante notificação dirigida ao Diretor-Geral da OMPI. A
denúncia produzirá efeitos após um ano da data em que o Diretor-Geral
da OMPI tenha recebido a notificação.

Artigo 21
Línguas do Tratado

(1) O presente tratado é assinado em um único exemplar
original nas línguas inglesa, árabe, chinesa, francesa, russa e espanhola,
sendo todas elas igualmente autênticas.

(2) A pedido de uma parte interessada, o Diretor-Geral da
OMPI estabelecerá um texto oficial em qualquer outra língua não
referida no Artigo 21(1), após consulta com todas as partes interessadas.
Para efeitos do disposto neste parágrafo, por "parte interessada" se
entende qualquer Estado Membro da OMPI cuja língua oficial, ou uma
das línguas oficiais, esteja implicada e a União Europeia, bem como
qualquer outra organização intergovernamental que possa se tornar Parte
do presente Tratado, se estiver implicada uma de suas línguas oficiais.

Artigo 22
Depositário

O Diretor-Geral da OMPI é o depositário do presente Tratado.

Feito em Marraqueche, no dia 27 de Junho de 2013.

Notas de rodapé
1 declaração acordada relativa ao Artigo 2º(a): Para os efeitos do presente
Tratado, fica entendido que nesta definição se encontram compreendidas
as obras em formato áudio, como os audiolivros.
2 declaração acordada relativa ao Artigo 2º(c): Para os efeitos do
presente Tratado, fica entendido que "entidades reconhecidas pelo
governo" poderá incluir entidades que recebam apoio financeiro do
governo para fornecer aos beneficiários, sem fins lucrativos, educação,
formação pedagógica, leitura adaptada ou acesso à informação.
3 declaração acordada relativa ao Artigo 3º(b): Nada nessa linguagem
implica que "não pode ser corrigida" requer o uso de todos os
procedimentos de diagnóstico e tratamentos médicos possíveis.
4 declaração acordada relativa ao Artigo 4º(3): Fica entendido que este
parágrafo não reduz nem estende o âmbito de aplicação das limitações e
exceções permitidas pela Convenção de Berna no que diz respeito ao
direito de tradução, com referência a pessoas com deficiência visual ou
com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso.
5 declaração acordada relativa ao Artigo 4º(4): Fica entendido que o
requisito da disponibilidade comercial não prejulga se a limitação ou
exceção nos termos deste artigo é ou não consistente com o teste dos três
passos.
6 declaração acordada relativa ao Artigo 5º(1): Fica entendido ainda que
nada neste Tratado reduz ou estende o âmbito de direitos exclusivos sob
qualquer outro Tratado.
7 declaração acordada relativa ao Artigo 5º(2): Fica entendido que, para
distribuir ou colocar à disposição exemplares em formato acessível
diretamente a beneficiários em outra Parte Contratante, pode ser
apropriado para uma entidade autorizada aplicar medidas adicionais para
confirmar que a pessoa que ela está servindo é uma pessoa beneficiária e
para seguir suas práticas conforme o Artigo 2º(c).

8 declaração acordada relativa ao Artigo 5º(4)(b): Fica entendido que
nada neste Tratado requer ou implica que uma Parte Contratante adote ou
aplique o teste dos três passos além de suas obrigações decorrentes deste
instrumento ou de outros tratados internacionais.
9 declaração acordada relativa ao Artigo 5º(4)(b): Fica entendido que
nada neste Tratado cria quaisquer obrigações para uma Parte Contratante
ratificar ou aceder ao Tratado da OMPI sobre Direito de Autor (WCT) ou
de cumprir quaisquer de seus dispositivos e nada neste Tratado prejudica
quaisquer direitos, limitações ou exceções contidos no Tratado da OMPI
sobre Direito de Autor (WCT).
10 declaração acordada relativa ao Artigo 6º: Fica entendido que as Partes
Contratantes têm as mesmas flexibilidades previstas no Artigo 4º na
implementação de suas obrigações decorrentes do Artigo 6º.
11 declaração acordada relativa ao Artigo 7º: Fica entendido que as
entidades autorizadas, em diversas circunstâncias, optam por aplicar
medidas tecnológicas na produção, distribuição e colocação à disposição
de exemplares em formato acessível e que nada aqui afeta tais práticas,
quando estiverem em conformidade com a legislação nacional.
12 declaração acordada relativa ao Artigo 9º: Fica entendido que o
Artigo 9º não implica um registro obrigatório para as entidades
autorizadas nem constitui uma condição prévia para que as entidades
autorizadas exerçam atividades reconhecidas pelo presente Tratado;
confere, contudo, a possibilidade de compartilhamento de informações
para facilitar o intercâmbio transfronteiriço de exemplares em formato
acessível.
13 Declaração acordada relativa ao Artigo 10(2): Fica entendido que
quando uma obra se qualifica como uma obra nos termos do Artigo 2º(a),
incluindo as obras em formato de áudio, as limitações e as exceções
previstas pelo presente Tratado se aplicam mutatis mutandis aos direitos
conexos, conforme necessário para fazer o exemplar em formato
acessível, para distribuí-lo e para colocá-lo à disposição dos
beneficiários.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito do Trabalho Getúlio
Vargas, resolve

ADMITIR,

na Ordem do Mérito do Trabalho Getúlio Vargas, no grau de Grã-Cruz,
DOM ORANI JOÃO TEMPESTA, Cardeal Arcebispo do Estado do
Rio de Janeiro.

Brasília, 8 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 562, de 8 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 6.006.

Nº 563, de 8 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do
Mandado de Injunção nº 6.971.

Nº 564, de 8 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do
Mandado de Injunção nº 6.975.

Nº 565, de 8 de outubro de 2018.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do
art. 66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade
ao interesse público, o Projeto de Lei no 214, de 2014 (nº 7.064/17
na Câmara dos Deputados), que "Racionaliza atos e procedimentos
administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e
Simplificação".

Ouvida, a Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo
veto ao seguinte dispositivo:

Art. 2º
"Art. 2º Os órgãos e entidades da administração direta e

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, em todos os Poderes, observarão os seguintes
princípios em sua relação com o cidadão:

I - presunção de boa-fé;
II - presunção de veracidade, até prova em contrário;
III - redução dos custos da administração pública;

IV - racionalização e simplificação de métodos de controle;
V - supressão de exigências cujos custos econômicos ou

sociais superem os riscos existentes;
VI - implementação de soluções tecnológicas que simplifiquem o

atendimento ao cidadão."

Razão do veto
"O dispositivo busca regular temática já disciplinada, e de

forma mais adequada, pela Lei nº 13.460, de 2017. Consoante
comando do artigo 7º, inciso IV, da Lei Complementar nº 95, de
1998, o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de
uma lei, sob pena de ofender a segurança jurídica e a harmonia
sistemática do ordenamento jurídico."

Já a Casa Civil da Presidência da República solicitou veto
aos dispositivos a seguir transcritos:

Art. 4º
"Art. 4º Os órgãos da administração pública federal,

estadual, municipal e do Distrito Federal deverão disponibilizar
em seus sítios eletrônicos mecanismo próprio para a
apresentação, pelo cidadão, de requerimento relativo a seus
direitos.

Parágrafo único. O requerimento a que se refere o caput
tramitará eletrônica ou fisicamente, e eventuais exigências ou
diligências serão comunicadas pela internet ou por via
postal."

Razões do veto
"Embora louvável, o dispositivo busca regular tema de alta

complexidade técnica, o que demandaria a concessão, aos órgãos
da União e aos entes federativos, de tempo razoável para adaptação
de processos e sistemas, o que não se verificou no projeto sob
sanção. Assim, o assunto poderá ser tratado posteriormente, de
modo mais adequado, sem prejuízo de, exercendo sua autonomia
federativa, os demais entes regulem por leis próprias a
desburocratização do acesso do cidadão aos seus direitos."

Art. 10
"Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Razões do veto
"A norma possui amplo alcance, pois afeta a relação dos

cidadãos com o Poder Público, em seus atos e procedimentos
administrativos. Sempre que a norma possua grande
repercussão, deverá ter sua vigência iniciada em prazo que
permita sua divulgação e conhecimento, bem como a necessária
adaptação de processos e sistemas de trabalho. Assim sendo, é
essencial a incidência de vacatio legis que permita a adequada
ocorrência desses procedimentos."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais
ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do
Congresso Nacional.

CASA CIVIL
COMITÊ FEDERAL DE ASSISTÊNCIA

EMERGENCIAL
RESOLUÇÃO Nº 5, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018

Altera a Resolução nº 2, de 26 de março
de 2018, que institui o Subcomitê Federal
para Interiorização dos Imigrantes que se
encontram no Estado de Roraima.

O COMITÊ FEDERAL DE ASSISTÊNCIA
EMERGENCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
13.684, de 21 de junho de 2018, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 9.286, de 15 de fevereiro de 2018, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 2, de 26 de março de 2018, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ................................................................................
.....................................................................................................

VI - Ministério dos Direitos Humanos;

VII - Ministério da Segurança Pública; e

VIII - Ministério da Defesa.
.........................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ELISEU LEMOS PADILHA
Presidente do Comitê Federal

de Assistência Emergencial

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



